
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.514-A, DE 2024 
(Do Sr. Welter) 

 
Confere ao Município de Capanema, no Estado do Paraná, o título de 
Capital Nacional do Melado; tendo parecer da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação 
(relator: DEP. TADEU VENERI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº ...., de 2024
(Do Sr. WELTER)

Confere  ao  Município  de  Capanema,  no
Estado  do  Paraná,  o  título  de  Capital
Nacional  do  Melado.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É conferido ao Município de Capanema, no Estado do Paraná, o 
título de Capital Nacional do Melado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O melado é um produto feito a partir da evaporação do caldo de cana-
de-açúcar. A cana-de-açúcar é moída, e o caldo extraído (garapa) é cozido 
até se tornar o melado, que tem um sabor adocicado. Trata-se de um 
produto feito para o consumo humano, e é tradição, especialmente no Sul do 
país, o melado ser espalhado sobre fatias de pão, substituindo o mel ou a 
geleia. 

O melado é utilizado também como adoçante natural em receitas e 
coberturas para sobremesas. É ainda um ingrediente-base usado na criação 
de muitos outros doces como rapadura, puxa-puxa, ou em produtos de 
confeitaria e panificação, como bolachas e bolos. 

Em pesquisas laboratoriais foram encontrados vários minerais no 
melado, tais como o potássio, magnésio, ferro, cálcio e fósforo. Devido aos 
nutrientes que possui, o melado é um alimento que traz benefícios à saúde, e
o seu uso é recomendado para auxiliar na prevenção e combate de anemias, 
na manutenção da saúde dos ossos e fortalecimento do sistema imunológico,
entre outros. 

O Município de Capanema, que tem pouco mais de 20 (vinte) mil 
habitantes, destaca-se nacionalmente na produção de melado, que já é um 
dos importantes itens da economia local. Atualmente, são produzidas cerca 
de 400 (quatrocentas) toneladas de melado por ano. Todas as propriedades 
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rurais do município são pequenas ou médias. A economia de Capanema se 
sustenta na agricultura e na criação de aves, suínos e de gado (leiteiro). Na 
produção agrícola os principais destaques são milho, soja, trigo e cana-de-
açúcar, entre outros. 

Inicialmente, a produção de melado surgiu apenas para consumo 
próprio de famílias de agricultores que vieram do Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, em sua maioria descendentes de alemães, italianos e poloneses e 
que se instalaram no município. Capanema está situado na região Sudoeste 
do Paraná, na divisa com a Argentina, e também faz limite com o Parque 
Nacional do Iguaçu.

A produção do derivado da cana-de-açúcar em maior escala começou 
nos anos 1980, e foi na década seguinte que começaram a aparecer algumas
pequenas indústrias familiares. Com o passar dos anos e com a crescente 
profissionalização dos produtores, e graças o sabor único do produto, que é 
trabalhado de forma totalmente orgânica, o melado de Capanema começou a
se destacar. 

As características do clima e da localização geográfica do município de 
Capanema criaram condições vantajosas para o cultivo de cana-de-açúcar, 
que é feito em pequenas propriedades familiares. O plantio da cana, antes 
usado muito mais como insumo para os bovinos, especialmente para trato 
das vacas de leite, passou a ser cultivado para uso como insumo na produção
de melado, que ao longo de décadas de aprimoramento ficou famoso por sua
doçura, cor e consistência, e caiu no gosto de quem visita à região. 

Existem 2 tipos de melado feitos em Capanema: o Batido e o 
escorrido.

O melado escorrido, que está amplamente disponível em mercados das
grandes cidades, é o produto obtido por meio da concentração e evaporação 
do líquido da garapa, aquecida até que atinja um teor de sólidos entre 65% e
75%. Ele é envasado logo após o seu resfriamento, sem ser batido, 
alcançando um aspecto viscoso e sem partículas sólidas e coloração mais 
escura. 

Já o melado batido passa pelo mesmo processo de aquecimento e 
concentração da garapa, que é resfriada em uma espécie de batedeira 
industrial. O processo faz com que o melado adquira uma consistência mais 
pastosa e clara. Ele está diretamente ligado à história e à cultura local, e foi 
também por estas razões que o INPI concedeu ao melado de Capanema o 
Selo de Indicação Geográfica (IG), diferenciando o produto desta região por 
conter características peculiares.

O esforço dos produtores rurais para a melhoria constante fez com o 
melado de Capanema conquistasse, em dezembro de 2019, o selo de 
indicação geográfica (IG), ao lado de outros 12 produtos tradicionais 
paranaenses. O selo só foi conseguido porque os produtores seguiram todas 
as exigências da Vigilância Sanitária, tais como cuidar do manejo do solo, o 
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plantio, limpeza, armazenamento e moagem da cana, o tipo de cozimento e 
o processamento do produto até chegar na embalagem. 

Com a IG, concedida aos produtores por meio da Associação Doce 
Iguassu, agregou-se ainda mais valor ao produto, que já é revendido em 
outras regiões do Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e São Paulo, e 
clientes em Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Rondônia.

Além da produção do melado ser totalmente orgânica, em Capanema, 
todo o processo é sustentável. Parte dos bagaços que sobram são aplicados 
para enriquecimento da terra de plantio da cana e de outras culturas, 
enquanto o restante passa por um processo de compostagem.

Desde 1990, Capanema sedia a Feira do Melado, que acontece a cada 
2 anos.  

Tradicionalmente realizada no segundo semestre, a feira recebeu cerca
de 140 mil pessoas no Parque Municipal de Exposições nos cinco dias de 
evento durante a última edição, em 2022.

Houve a participação de mais de 250 expositores, resultando em 
centenas de milhões de reais em negócios fechados durante a feira, 
realçando o potencial econômico do setor agrícola do município. 

Para além da comercialização do melado na Feira e no comércio local, 
merece destaque também a produção e venda do açúcar mascavo orgânico, 
outro produto fabricado a partir da cana-de-açúcar e que também está 
conquistando espaço na produção agrícola, e nas vendas locais e para fora da
região. 

Sua fabricação envolve o cozimento do caldo da cana até cristalizar, 
incluindo o resíduo do melaço. Por não ser refinado, o açúcar mascavo não 
perde muitos nutrientes ao longo do processo, e por isso tem sido cada vez 
mais recomendado pela medicina em substituição ao açúcar branco, que é 
refinado e neste processo o açúcar branco perde vitaminas, minerais e sais 
naturais.

Muitos produtores ainda aproveitam para criar abelhas em 
propriedades que ficam à beira do Parque Nacional do Iguaçu. Por ser uma 
floresta preservada, as flores de árvores localizadas no Parque fornecem um 
pólen com características específicas, dando ao mel produzido em Capanema 
uma textura e um sabor mais leve, mais suave. 

No dia 26 de abril de 2024, o Programa da Rede Globo de Televisão 
denominado “Globo Repórter” exibiu matéria jornalística demonstrando a 
riqueza e as qualidades diferenciadas do melado e do mel produzidos no 
Município de Capanema. 

Com esta divulgação em âmbito nacional, penso que está há hora de o
Brasil reconhecer e valorizar o esforço destas famílias de pequenos 
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agricultores da região de Capanema, que criaram esta importante inovação 
na forma de produção do melado orgânico. 

E para honrar, agradecer e reconhecer o trabalho árduo e difícil que 
estes agricultores familiares empreendem diariamente na produção deste 
derivado da cana-de-açúcar, é que submeto à apreciação do Congresso 
Nacional este projeto de lei, que pretende conferir ao Município de 
Capanema, estado do Paraná, o título de “Capital Nacional do Melado”!

Sala das Sessões, em ... de abril de 2024.

WELTER (PT-PR)
Deputado Federal
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.514, DE 2024

Confere ao Município de Capanema,
no  Estado  do  Paraná,  o  título  de
Capital Nacional do Melado. 

Autor: Deputado ELTON WELTER 

Relator: Deputado TADEU VENERI

I - RELATÓRIO

Vem à Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural o Projeto de Lei (PL) nº 1.514, de 2024, de autoria do Sr. Deputado Elton
Welter, que confere ao município de Capanema, no Estado do Paraná, o título
de Capital Nacional do Melado.

A proposição compõe-se de dois artigos, cujo art. 1º confere o referido título ao
Município  de  Capanema,  no  Estado  do  Paraná,  determinando  o  art.  2º  a
entrada em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

Na  justificação,  o  autor  ressalta  a  importância  da  cadeia  de  produção  do
melado para o município de Capanema, no estado do Paraná. 

A proposição tramita em regime ordinário (Art. 151, III, RICD), com apreciação
conclusiva  pelas  Comissões  (Art.  24  II):  a) de  Agricultura,  Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, e: b) de Constituição e Justiça e de
Cidadania (art. 54 do RICD). 

Câmara dos Deputados | Anexo IV - Gabinete 952 – Brasília - DF
Telefone (61) 3215 5952 | dep.tadeuveneri@camara.leg.br
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Ao  fim  do  prazo  regimental,  não  foram apresentadas  emendas  ao  projeto,
nesta Comissão. 

É o relatório.

II – ANÁLISE 

Recebi a honrosa atribuição de relatar o Projeto de Lei nº 1.514,, de 2024, de
autoria do Ilustre Deputado Elton Welter, cujo objeto é conferir ao município de
Capanema, no Estado do Paraná, o título de Capital Nacional do Melado.

Compete  à  CAPADR  opinar  sobre  proposições  que  versem  sobre  temas
relacionados à Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural,
conforme o art. 32, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

O Município de Capanema  tem pouco mais de 20 (vinte) mil habitantes e está
situado na região Sudoeste do Paraná, na divisa com a Argentina, e também
faz  limite  com  o  Parque  Nacional  do  Iguaçu.  Sua  economia  se  sustenta
basicamente  na  agricultura  e  na  criação  de  animais  (aves,  suínos  e  gado
leiteiro), sendo que todas as propriedades rurais do município são pequenas ou
médias. 

Na  produção  agrícola  os  principais  destaques  são  milho,  soja,  trigo  e
principalmente a cana-de-açúcar, fazendo com que o Município se destaque
nacionalmente  na  produção  de  melado,  tornando  o  produto  um  dos  mais
importantes  itens  da  economia  local.  As  características  do  clima  e  da
localização  geográfica  do  município  de  Capanema  criaram  condições
vantajosas  para  o  cultivo  de  cana-de-açúcar  nas  pequenas  propriedades
familiares. 

Cabe destacar que atualmente são produzidas cerca de 400 (quatrocentas)
toneladas de melado por ano, o que gera dezenas de empregos no município.

O melado está diretamente ligado à história e à cultura local e, juntamente com
o  esforço  dos  produtores  rurais  para  a  melhoria  constante,  resultou  no
reconhecimento pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), o qual
concedeu  ao  melado  de  Capanema  o  Selo  de  Indicação  Geográfica  (IG),
diferenciando o produto desta região por conter características peculiares. 

Câmara dos Deputados | Anexo IV - Gabinete 952 – Brasília - DF
Telefone (61) 3215 5952 | dep.tadeuveneri@camara.leg.br
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Ademais, alinhamo-nos ao autor do projeto quando afirma a necessidade do
reconhecimento  do  Município  de  Capanema  como  a  Capital  Nacional  do
Melado, fato que dará destaque para a cidade e para a região contribuindo
para o fortalecimento da economia local e do Estado do Paraná e valorizará o
pequeno produtor rural e os trabalhadores que produzem o melado. 

Considerando, por fim, os aspectos apresentados, o projeto de lei em análise
alinha-se aos princípios de desenvolvimento sustentável, segurança alimentar
e  valorização  da  cultura  agrícola  tradicional  e  familiar.  A  proposta  também
fortalece a autonomia das comunidades rurais, promovendo a conservação da
biodiversidade  agrícola  e  oferecendo  alternativas  frente  à  crescente
concentração do mercado de commodities.

Portanto, cabe salientar que não há óbices relativos à proposição. 

III - VOTO DO RELATOR

Tendo em vista o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº
1.514, de 2024. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2024.

TADEU VENERI - PT PR

Deputado Federal

Câmara dos Deputados | Anexo IV - Gabinete 952 – Brasília - DF
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.514, DE 2024 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
1.514/2024, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Tadeu Veneri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Evair  Vieira  de  Melo  -  Presidente,  Rodolfo  Nogueira  -  Vice-
Presidente,  Adilson  Barroso,  Albuquerque,  Alceu  Moreira,  Coronel  Meira,  Daniel
Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Domingos  Sávio,  Elisangela  Araujo,  Emanuel  Pinheiro
Neto, Emidinho Madeira, Lázaro Botelho, Lucyana Genésio, Luiz Nishimori, Marussa
Boldrin, Pedro Jr, Thiago Flores, Tião Medeiros, Zezinho Barbary, Augusto Puppio,
Coronel Fernanda, Cristiane Lopes, Dr. Luiz Ovando, Juarez Costa, Marcel van Hattem,
Marco Brasil, Marcos Pollon, Maurício Carvalho, Mauricio do Vôlei, Newton Bonin,
Pedro  Lupion,  Pedro  Westphalen,  Raimundo  Santos,  Reinhold  Stephanes,  Roberta
Roma, Sergio Souza, Silvia Cristina, Tadeu Veneri e Zucco. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2024. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
Presidente 
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